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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Extrato do Contrato - Contrato Nº. 2019.10.07.001-SEDUC. / Tomada 

de Preços N.º 04.002/2019-TP - Empresa: CIVITAS Assessoria e 
Consultoria Ltda  



 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº. 2019.10.07.001-SEDUC. / TOMADA DE PREÇOS N.º 04.002/2019-TP., em conformidade com a Lei Federal Nº 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE, DESTINADO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Valor Global de R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais). Dotação orçamentária: 04.01.12.122.0402.2.011 Manut. Das Atividades da Secretaria de Educação Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicos, Fonte de Recursos; 001 Recurso Ordinário. Signatários: 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo Sra. LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE 
PAULA e de outro lado a Empresa CIVITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ: sob o nº 06.572.994/0001-05,  – 
procurador, Sr. Egmar Rodrigues de Carvalho. Data do Contrato: 10/07/2019. Vigência do Contrato: 12 (DOZE) meses.
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